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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL – APELAÇÃO  CÍVEL –
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO JULGADA
IMPROCEDENTE  –  IRRESIGNAÇÃO  DA
PARTE  AUTORA  –  LEGALIDADE  NA
COBRANÇA  DE  CAPITALIZAÇÃO  E  JUROS
REMUNERATÓRIOS – SENTENÇA MANTIDA –
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  –  APLICAÇÃO  DO  ART.557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

– Ao contrário do que alega o autor/recorrente,
na  hipótese  é  legal  a  cobrança das  tarifas  de
capitalização e juros remuneratórios, exatamente
como decidiu a sentença recorrida em harmonia
com entendimento do STJ.

– Portanto, estando o apelo em confronto com a
jurisprudência  dominante  de  Tribunal  Superior,
sua  negativa  de  seguimento  é  medida  que se
impõe, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  por  GIOVANNI
CAMPOS  PIRES  DINIZ  em  face  da  sentença  (fls.  110/113)  que
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reconheceu legalidade da cobrança capitalização e juros remuneratórios,
e julgou improcedente a ação de revisão de contrato por ele ajuizada
contra o BANCO HSBC BANK BRASIL S/A, ora apelado.

Em  síntese,  o  autor  sustenta  a  ilegalidade  das  tarifas,
razões  pelas  quais  pediu  o  provimento  do  apelo  para  reformar  a
sentença e julgar procedente a ação, condenando o réu na devolução em
dobro do indébito (fls. 123/134).

Contrarrazões  e  parecer  ministerial,  respectivamente  às
fls. 136/155 e 161/163, ambos pelo desprovimento.

É o relatório.

DECIDO

O  mérito  recursal cinge-se  em  revisar  a  apontada
ilegalidade  da  cobrança  das  tarifas  de capitalização  e  juros
remuneratórios, e, por fim, o pedido de devolução em dobro do indébito.

Todavia, não assiste razão a recorrente.

CAPITALIZAÇÃO

A  cobrança  de  capitalização  é  legal  quando
expressamente  pactuada.  Para  tanto,  basta  que  a  simples  exposição
numérica da taxa de juros anual seja superior ao duodécuplo da mensal.

Este  é  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
adotado em sede de recurso repetitivo,  e  recentemente sumulado no
verbete número 541. Veja-se:

A previsão no contrato bancário de  taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança da  taxa  efetiva  anual  contratada
(Súmula 541/STJ).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282/STF  E
211/STJ. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO,
COM  BASE  EM  FATOS,  PROVAS  E  TERMOS
CONTRATUAIS,  E  EM  HARMONIA  COM
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  –  SÚM.83/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior
à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A  previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
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contratada" (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  Rel.  p/
acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012).

(...)

(STJ -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp  592.381/RS,  Rel.
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,
julgado em 05/05/2015, DJe 13/05/2015)

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E
ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

2.-  A  Segunda  Seção  desta  Corte  firmou  o
entendimento  de  que  a  previsão,  no  contrato
bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada.

(STJ; AgRg no REsp 1379966/SC, Rel. Ministro SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 12/11/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.
BANCÁRIO.  CONTRATO  FIRMADO  APÓS  A  MP  Nº
1.963-17/2000.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  NÃO
CONTRATADA.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
ACÓRDÃO FUNDADO EM REEXAME DO CONTRATO E
DE  PROVAS.  INCIDÊNCIA DAS  SÚMULAS  NºS  5  E
7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior
a  um  ano  é  admitida  nos  contratos  bancários
firmados  após  31/3/2000,  data  da  publicação  da
Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de
forma  clara  e  expressa,  assim considerada  quando
prevista  a  taxa  de  juros  anual  em  percentual  pelo
menos doze vezes maior do que a mensal. (...)

(STJ; AgRg no AREsp 74.052/RS, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, 3T, julgado em 20/06/2013)

Assim, como no contrato impugnado (fls. 30/32) os juros
anuais  e mensais foram fixados,  respectivamente,  nos percentuais  de
1,29% e 16,69%, resta expressa a divergência e, por conseguinte, legal a
cobrança da capitalização nos termos da jurisprudência acima.
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JUROS REMUNERATÓRIOS

Quanto  aos  juros  remuneratórios,  também  não  assiste
razão a recorrente.

Ocorre que a cobrança de juros superiores a 1% ao mês,
ou seja, 12% ao ano, não é abusiva, nos termos da Súmula 3821 do STJ.

Ademais, não comprovou abusividade dos mesmos frente
a taxa média praticada pelo mercado no período da contratação, pelo
que deve ser mantida a taxa pactuada entre as partes.

Portanto,  inexistindo  ilegalidade  no  contrato,  não  há
valores passíveis de devolução, pelo que resta prejudicada a análise do
pedido de repetição de indébito.

À vista de tais razões, verifica-se que a pretensão recursal
do autor confronta o entendimento pacífico sobre a matéria, sendo, pois,
o caso de negativa de seguimento do recurso.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  com fulcro no art.  557,  caput,  do CPC,
NEGO SEGUIMENTO AO APELO, e mantenho a r. sentença recorrida
em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator

1 A estipulação  de juros  remuneratórios  superiores  a  12% ao  ano,  por  si  só,  não  indica
abusividade.
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